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RESPOSTA AOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025 – PROCESSO Nº 167/2024 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços contínuos de Vigilância e 
Segurança, 24 Horas, armada e desarmada, com ronda ostensiva motorizada e Monitoramento 
Digital para o Entreposto Terminal de São Paulo (ETSP) da Ceagesp, conforme especificações 
constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Impugnante: MRS Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda 

 
Trata-se a presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa MRS Segurança e 
Vigilância Patrimonial Ltda, opondo-se aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 
90015/2025, encaminhada ao Pregoeiro desta Companhia, a qual procedeu a análise e o 
julgamento nos termos abaixo deduzidos: 
 
 
I. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
 
Nos termos do Edital em seu subitem 10.1: “Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
este Edital por irregularidade, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame”. 
 
Assim, tendo em vista que a abertura da licitação referente ao Pregão Eletrônico n° 
90015/2025 estava previsto para o dia 01/07/2025 e considerando que, na contagem de prazos, 
não se computa o dia da abertura, constata-se que o prazo para impugnar o ato convocatório do 
Pregão encerrou-se no dia 26/06/2025. 
 
Desse modo, observa-se que a Impugnante encaminhou sua petição, por e-mail, no dia 
25/06/2025, cumprindo o que estabelece o item 10 do Edital, encontrando-se, portanto, 
TEMPESTIVA.  
 
 
II. DOS ARGUMENTOS DAS EMPRESAS INTERESSADAS 
 
A impetrante alega, resumidamente, o que se segue: 
 

a) Ilegalidade na não separação dos objetos; 
b) Ilegalidade do item f.1) do Edital (Anexo I- Termo de Referência) – exigência de que o 

profissional técnico esteja vinculado à empresa Licitante; 
c) Ilegalidade do item 8.1.3.2.1. – Atestado de capacidade operacional 
d) Ilegalidade do item 8.1.3.2.2 – Exigência Desproporcional 

 
Requer o provimento das razões impugnatórias, com a alteração da data de abertura da licitação 
e o acolhimento dos pontos questionados com a consequente alteração do Edital. 
 
 
III. DA ANÁLISE 
 
Preliminarmente, cabe deixar elucidado que os motivos norteadores da definição dos critérios 
técnicos exigidos no Instrumento Convocatório não fere a legislação sobre a matéria e tem como 
único objetivo alicerçar-se na busca pela preservação da qualidade, segurança e economia na 
execução dos serviços. 
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O propósito de uma exigência técnica elaborada conforme as necessidades da administração 
não está relacionada com o interesse em restringir a competição, mas, sim, garantir a execução 
do objeto de forma satisfatória até o final previsto para a contratação e visando o atendimento 
eficaz do interesse público (coletivo). 
 
Ressaltamos ainda, que o Edital encontra-se em consonância com a legislação, respeitando o 
art. 31, da Lei 13.303/2016 e os princípios da ampla competitividade e isonomia, que coadunam 
com os ensinamentos do Prof. Marçal Justen Filho, que argumenta: 
 

“A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública (com observância do princípio da isonomia). A 
vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse 
coletivo por via da execução do contrato. A maior vantagem 
apresentasse quando a Administração assumir o dever de realizar a 
prestação menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e 
mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-
benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e 
maior benefício para a Administração” (...) “De modo geral, a vantagem 
buscada pela Administração deriva da conjugação dos aspectos da 
qualidade e da onerosidade. Significa dizer que a Administração busca a 
maior qualidade da prestação e o maior benefício econômico. As 
circunstâncias determinam a preponderância de um ou outro aspecto”. 
(grifos nosso) 
  

O princípio da indisponibilidade do interesse público exige estabelecimento de regras que 
atinjam este fim.  
 
Assim, não se pode mudar as normas de uma licitação apenas para que se amplie a 
competividade. Acima disso, há de se preservar a qualidade e a segurança da contratação, bem 
como do atendimento aos interesses e necessidades da administração que devem ser supridos 
de forma satisfatória. 
 
Quando a Administração contrata determinada empresa com capacidades técnico-operacional, 
profissional ou econômico-financeira frágeis, o prejuízo social, econômico e administrativo é 
certo e enorme. E é justamente desses prejuízos que a Administração deseja esquivar-se 
mediante a aplicação, dentre outras regras, da exigência editalícia aqui debatida e defendida. 
 
Passemos à análise dos pontos individualmente. 
 
a) Ilegalidade na não separação dos objetos 

 

Em atenção ao questionamento apresentado no item I do Pedido de Impugnação, referente à 
ilegalidade na não separação dos objetos (Vigilância Patrimonial e Monitoramento Eletrônico), 
informamos que o Edital foi revisado para atender ao princípio do parcelamento e do 
julgamento por Lote/Item, visando a maximização da competitividade e a obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 

Desta forma, os objetos foram devidamente separados em lotes distintos, conforme a 
solicitação: 

 Lote 1: Serviços de Vigilância Patrimonial  
 Lote 2: Serviços de Monitoramento Eletrônico 
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Os documentos do Edital foram retificados e a nova versão será disponibilizada oportunamente. 
Reitera-se que o prazo para a apresentação das propostas foi ajustado em decorrência desta 
alteração. 

b) Ilegalidade do item f.1) do Edital (Anexo I- Termo de Referência) – exigência de que o 
profissional técnico esteja vinculado à empresa Licitante 

Em resposta ao item II, e considerando a possível interpretação equivocada em peça 
impugnante, cabe reforçar a legalidade e a razoabilidade da exigência contida no item f.1 do 
Edital, reconhecendo que a exigência de que o licitante apresente a comprovação de vínculo do 
profissional técnico (CTPS, Contrato Social, Contrato de Trabalho, Contrato de Prestação de 
Serviços) antes da celebração do contrato – e não na fase de habilitação – é medida que visa 
a máxima ampliação da competitividade. 

Ao postergar essa comprovação para o momento pós-certame, a Administração permite a 
participação de empresas que ainda não possuem o profissional vinculado, mas se 
comprometem a contratá-lo ou vinculá-lo, em conformidade com o entendimento do Tribunal de 
Contas da União. 

O item 8.1.3.1.7 do Edital exige: 

"Declaração, em papel timbrado da empresa licitante, com firma reconhecida, afirmando que, 
sendo vencedora do certame, apresentará antes da celebração do contrato, conforme o 
Acórdão nº 3.026/2016-TCU-Plenário, o seguinte documento complementar: f) Comprovação da 
licitante de possuir em seu quadro permanente, o(s) profissional(is) conforme na letra 'e';" 

Essa sistemática, baseada no Acórdão nº 3.026/2016-TCU-Plenário (e outros que admitem a 
declaração de compromisso de contratação), não restringe a participação, mas apenas 
estabelece os meios legítimos de comprovação do vínculo no momento oportuno (antes da 
assinatura do contrato). 

Confirmando a necessidade da certificação de vínculo empregatício em momento conveniente à 
contratação, o Acórdão nº 498/2013-TCU-Plenário afirma que a Administração deve admitir: 

“Cópia da carteira de trabalho (CTPS), Contrato social do licitante em que conste o profissional 
como sócio, Contrato de trabalho ou Declaração de contratação futura do profissional detentor 
do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional”. 

Fica claro, portanto, que é dever do Instrumento Comprobatório a aplicação consolidada no 
âmbito do TCU da possibilidade de comprovação da disponibilidade do responsável técnico por 
quaisquer meios que denotem o compromisso futuro, podendo ser carteira de trabalho, 
declaração de contratação futura do profissional, contrato de prestação de serviços, ou atos 
constitutivos da empresa. 

É concluso por conseguinte que, por estar em total consonância com os preceitos legais e com 
a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o item f.1 seja mantido em sua integralidade. 

Por fim, no que concerne ao reconhecimento de firma contestado em peça, este é um requisito 
de autenticidade documental para a declaração exigida no item 8.1.3.2.2 e não aos 
documentos nela mencionados. 
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c) Ilegalidade do item 8.1.3.2.1. – Exigência de experiência Técnico Operacional 

A qualificação técnica é uma das etapas que compõe a habilitação das empresas nas licitações 
públicas. Ela se divide em qualificação técnico-operacional e qualificação técnico-
profissional. 

A qualificação técnico-operacional corresponde à capacidade da empresa, referindo-se a 
aspectos típicos da estrutura organizacional da empresa licitante, como instalações, 
equipamentos e equipe. 

Já a qualificação técnico-profissional relaciona-se ao profissional que atua naquela empresa 
licitante, referenciando especificamente o profissional detentor do respectivo atestado. 

É extensa jurisprudência do TCU sobre a necessidade de não se confundir a capacidade 
técnico-operacional, que é da empresa, com a capacidade técnico-profissional, que é dos 
profissionais responsáveis.  

Enquanto a capacitação técnico-profissional está relacionada à qualificação do corpo técnico, a 
capacitação técnico-operacional, por sua vez, é bem mais ampla e alcança requisitos 
empresariais, tais como estrutura administrativa, métodos organizacionais, processos internos de 
controle de qualidade, etc. Na prática, a qualificação comprovada de um profissional não é 
suficiente para garantir a experiência operacional da empresa à qual esse profissional 
esteja vinculado, seja na condição de prestador de serviço ou na condição de sócio, e, 
consequentemente, a qualidade da execução contratual poderá ser comprometida. 

Somente haveria irregularidade, de acordo com o Acórdão 1542/2021-TCU-Plenário, caso 
houvesse a exigência de que os atestados em nome do licitante estivesse acervado no CREA, o 
que não ocorre neste certame.   

“É irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico-operacional de 
empresa participante de certame licitatório seja registrada ou averbada junto ao Crea, 
uma vez que o art. 55 da Resolução-Confea 1.025/2009 veda a emissão de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. A exigência de atestados registrados 
nas entidades profissionais competentes deve ser limitada à capacitação técnico-
profissional, que diz respeito às pessoas físicas indicadas pelas empresas licitantes. 
Acórdão 1542/2021 - TCU-Plenário” 

 
d) Ilegalidade do item 8.1.3.2.2 

Neste item, houve mais uma interpretação equivocada da licitante: a redação do subitem 
8.1.3.2.2 não impõe a restrição de que apenas um profissional detenha todas as aptidões 
técnicas necessárias para a execução dos serviços. Pelo contrário, a Administração buscou 
expressamente conferir flexibilidade e maior competitividade ao certame, ao utilizar a formulação 
no plural da "Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, profissional(is) de nível 
superior..." (grifo nosso). 

Posto isto, firmamos que: 

a) É permitido ao licitante a indicação de um ou mais profissionais (equipe técnica); e 
b) O essencial é que a somatória das qualificações e experiências dos profissionais 
indicados contemple todas as necessidades de aptidão técnica exigidas no item "a", 
garantindo a perfeita execução dos serviços. 

https://contas.tcu.gov.br/sagas/SvlVisualizarRelVotoAcRtf?codFiltro=SAGAS-SESSAO-ENCERRADA&seOcultaPagina=S&item0=753648
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Desta forma, não há qualquer irregularidade ou restrição à competitividade neste ponto do 
Edital. A Administração ratifica que o licitante é livre para definir a composição de sua equipe 
técnica, desde que o conjunto de profissionais atenda plenamente aos requisitos técnicos 
mínimos estabelecidos. 

Portanto, o item do Edital será mantido. 

IV – DA DECISÃO 
 
Considerando todos os fatos, e tomando como base a análise e manifestação da área técnica, o 
Pregoeiro, no exercício regular de suas atribuições, louvando os princípios licitatórios e 
constitucionais, DECIDE que:  
 
1. Preliminarmente, a presente impugnação ao Edital n.º 90015/2025 foi conhecida e, no mérito, 
as argumentações e o pedido foram acatados parcialmente, sendo a peça impugnatória 
declarada, portanto, PROCEDENTE. 
 
2. De modo que se entende que as transcrições acima suprem suficientemente à dúvida 
suscitada.  
 
3. Mantenho os demais termos do Edital, os esclarecimentos modificatórios postados, 
presumindo nova data para a Sessão Pública da contratação de serviços contínuos de Vigilância 
e Segurança, 24 Horas, armada e desarmada, com ronda ostensiva motorizada e Monitoramento 
Digital para o Entreposto Terminal de São Paulo (ETSP) da Ceagesp.  
 
 
São Paulo, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 
Gerson Ulisses de Moraes Junior 
Pregoeiro 
 

 


